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1.	 Por que é preciso 
classificar os 
produtos vegetais?

Todas as pessoas tem direito à alimentação.

Mas é importante que esse alimento seja também limpo, 
sem contaminações, com boa apresentação, ou seja, um 
produto de QUALIDADE!

Portanto, não basta produzir os alimentos. Quem produz 
deve estar atento à QUALIDADE e conhecer as regras de pro-
dução (Leis e normas) sobre o assunto.

A QUALIDADE dos produtos vegetais é alcançada quando se to-
mam todos os cuidados necessários, durante todas as fases de 
produção, ou seja, os cuidados com as Boas Práticas. 
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Alguns órgãos oficiais ou reconhecidos, as Assistências Técnicas Ru-
rais e Institutos de Pesquisa possuem publicações com orientações 
sobre Boas Práticas Agrícolas (BPA) e de Fabricação (BPF). A Orga-
nização das Nações Unidas para Agricultura e Alimentação (FAO) 
também possui publicações que ajudam a entender o assunto.

As Boas Práticas são um conjunto de princípios, normas e reco-
mendações técnicas aplicadas para a produção, processamento e 
transporte de alimentos, orientadas a cuidar da saúde humana, 
proteger o meio ambiente e melhorar as condições dos trabalha-
dores e de suas famílias.

Por fim, a QUALIDADE é assegurada fazendo-se a CLASSIFICA-
ÇÃO desses produtos.

Por este motivo, existe a Lei nº 9.972, de 25 de março de 2000.
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2.	Lei da ClassificaCão 
Vegetal

A Lei nº 9.972, de 2000 obriga que os produtos vegetais 
sejam classificados, nas seguintes situações:

I.	 Quando os produtos são destinados diretamente à 
alimentação humana;ou seja, quando os produtos 
vegetais estão em condições de serem oferecidos ao 
consumidor final;
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II. Nas operações de compra e venda do poder público;

 por exemplo, quando os produtos vegetais são com-
prados pelas Prefeituras Municipais para a merenda 
escolar, ou nas compras do Governo do Estado, ou 
nos Programas do Governo Federal de compra e ven-
da desses produtos (Fome Zero, Programa de Garan-
tia de Preço Mínimo - PGPM, entre outros).
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III.	 Nos portos, aeroportos e postos de fronteiras, quan-
do da importação

	 Ação importante para garantir que os produtos im-
portados entrem no País com a mesma QUALIDADE 
dos que são produzidos aqui.
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Padrão oficial de classificação

Produtos Vegetais

Fibras:
algodão, juta, rami

Grãos:
Arroz, feijão, milho

Óleos:
Soja, milho

Farinha:
Mandioca, trigo

Hortícolas:
Abacaxi, alho, banana e cebola
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A classificacão só é obrigatória 
quando os produtos estiverem 
padronizados pelo MAPA.

O MAPA possui padrões ofi ciais de classifi cação para mais de 60 
(sessenta) produtos vegetais, entre fi bras (algodão, juta, rami, 
etc), grãos (arroz, feijão, milho, soja, ervilha, etc), óleos (de soja, 
de milho, de girassol, etc), farinhas (de mandioca, de trigo, etc), 
hortícolas (abacaxi, alho, banana, batata, cebola, kiwi, maçã, etc), 
entre outros (tabaco, cravo, pimenta do reino, castanha do Brasil, 
Amêndoa da Castanha de Caju, etc).

No Padrão Ofi cial de Classifi cação estão defi nidos as especifi cações 
e critérios de identidade e qualidade, a amostragem, o modo de 
apresentação e a marcação ou rotulagem para esses produtos.

Apenas estão autorizadas a classifi car os produtos vegetais em-
presas ou entidades credenciadas pelo MAPA.



ENTIDADE 

CREDENCIADA
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3. O que são Entidades 
Credenciadas?

São órgãos públicos ou empresas privadas especializadas que 
são autorizados pelo MAPA a classifi car produtos vegetais.

 Esta autorização é concedida pelo MAPA por meio do 
credenciamento.

 Para que uma empresa possa se credenciar, é preciso cum-
prir alguns requisitos e critérios estabelecidos em norma 
pelo MAPA, por exemplo, possuir estrutura e material ade-
quados, possuir um técnico habilitado pelo MAPA como 
classifi cador de produtos vegetais, entre outros requisitos.
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4. Quem é o Profissional 
denominado como 
Classificador?

São técnicos com formação na área agronômica, dentre eles, 
Engenheiros Agrônomos, Engenheiros Agrícolas, Técnicos 
Agrícolas que participam de cursos aprovados pelo MAPA 
e são capacitados e habilitados para realizar a classifi cação 
de produtos vegetais.

CLASSIFICADOR

Produtos Vegetais
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5. FiscalizaCão do MAPA

É de responsabilidade do MAPA a fi scalização da QUALIDADE:

 dos Produtos vegetais oferecidos ao consumidor;

 dos Órgãos credenciados prestadores de serviços de 
classifi cação vegetal;

 dos profi ssionais que atuam como classifi cadores de 
produtos vegetais.

A fi scalização é executada pelas 27 Superintendências Fe-
derais de Agricultura, órgãos do MAPA em todos os Estados 
e no Distrito Federal
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6. Classificacão da 
Castanha do Brasil

O Padrão Ofi cial de Classifi cação do Produto foi aprovado pela 
Portaria MAPA nº 846, de 08/11/1976 e classifi ca a Castanha da 
seguinte maneira:

  Em Grupos, de acordo com a apresentação do produto 
(em casca ou descascada);

  Em Subgrupos, conforme a manipulação do produto 
(se a castanha do Brasil foi desidratada ou polida ou 
se foi retirada película da amêndoa, no caso da casta-
nha descascada);

  Em Classe, ou seja, de acordo com o tamanho das cas-
tanhas;

 Em Tipo Único, que defi ne a qualidade fi nal do produ-
to, de acordo com a quantidade de defeitos e impure-
zas encontrados.

  De acordo com a legislação, não pode ser comercializada 
a castanha do Brasil desclassifi cada, ou seja, o produto 
que apresenta mau estado de conservação, aspecto ge-
neralizado de mofo ou fermentação, odor estranho de 
qualquer natureza, impróprio ao produto, prejudicial a 
sua utilização normal, ou presença de insetos vivos.
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7. Classificacão da Farinha 
de Mandioca

O Padrão Ofi cial de Classifi cação do Produto foi aprovado pela 
Portaria MAPA nº 554, de 30/08/1995 e classifi ca a Farinha de 
Mandioca da seguinte maneira:

  Em Grupos, de acordo com a tecnologia de produção, 
pode ser classifi cada em farinha de mandioca d´água, 
mista ou seca;

  Em Subgrupos, conforme a granulometria da farinha, 
por exemplo, fi na, grossa, bijusada, etc, conforme o 
caso.

  Em Classe, de acordo com a cor do produto, podendo 
ser branca, amarela ou de outras cores;

  Em Tipos, de 1 a 3, que defi nem a qualidade em relação 
aos defeitos apresentados pelo produto, sendo a fari-
nha de mandioca do tipo 1 a de melhor qualidade.
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De acordo com a legislação, não pode ser comercializada a fari-
nha de mandioca desclassificada, ou seja, mau estado de conser-
vação, caracterizado pelo aspecto geral de fermentação e mofo, 
presença de aditivo (corante), não classificado e aprovado pela 
legislação em vigor, do Ministério da Saúde, odor e sabor estra-
nhos ao produto; presença de matérias estranhas ao produto, 
em desacordo com a legislação em vigor, do Ministério da Saúde, 
presença de substâncias nocivas à saúde humana ou presença 
de insetos vivos.

Além das informações sobre o nome do produto, número do lote, 
data de validade, Endereço e CNPJ do Estabelecimento embala-
dor, a informação da  classificação também deve ser colocada em 
rótulo adequado, conforme estabelece o Padrão Oficial de Classi-
ficação do Produto, conforme o exemplo.

FARINHA DE
MANDIOCA
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8.	Outras Informacões

Mais informacões podem ser obtidas:

-	 Pelo site do MAPA na internet:  
www.agricultura.gov.br

-	 Por meio da Ouvidoria do MAPA:  
0800 704 1995

-	 Entrando em contato direto com a 
Superintendência Federal de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento em seu Estado ou 
Distrito Federal
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anotacões
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